
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no

Orçamento Anual do exercício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento

vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS

22.483,22 (vinte e dois mil quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e dois centavos).

Suplemêntação:
07.(xn.00.0o0.0000.0.000.

07.001.00.ülo.Írcoo.0.0ür.

07.001.12.361.0«19.2.096.

573 - 3.1.90.11.00.00 31

Art. 2s para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação

Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art.43, § 1" inciso lll da Lei 4.320164'

Redução:
07.m0.fl,.0m.«xlo.0.000.

07.001.00.(xx1.(x,oo.0.000.

07.001.12.361.0009.2.098.

21s - 3.3.90.30.00.00 31

Art. 3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercício orçamentário vigente'

Art.4e Esta Lei entra em vi8or na data de sua publicação'

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO OE2023

IRACI FE UZA

Prefeita unicipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Cêntro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 34864400 - http;//www.pedrapreta mt.Sov.br - gabinete@pedrapreta mt'8ov br

SECRETARIA MUÍ{ICIPAt DE EDUCAçÃO

SECRETARIA MUNICIPÂt DE EDUCAçÃO

DESENVOLVIMETíTO E MAÍ{UTENçÃO E DESENVOLVIMEÍ{TO D EI{SINO' FUNDEB

30% - II{FANTIL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 22.483'22

PESSOAL CIVIL
Total suPlementaçãot 22'4a3,22

5ECRETÂRIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

DESENVOLVIMEÍ{TO E MAÍ{UTEÍ{çÃO É DEsÉNVOLVIMENTO D ENSINO- FUNDEB

3(»6 . FUNDAMENTAT
MATERIAL DE CONSUMO 22.483'22

Total Redução: 22'483,22

LEI N9 1.592, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.



'19 de Dezembro de 2023 . Jomal Oficlal Eletrônico dos Municípiês do Estâdo de Mato Grosso . ANO Xvlll I N" 4.383

PESSOAL CIVIL
7 ,00

AÍt. 29 Para cobêrtura do ÍefêÍldo cÉdito fica utilizado rêcurso pro-
venlênte dê AnulaÉo Parcial e.lou Total da dolação, em con3onância
corrl dlspcsto ôo art. /(l, § l" incllo lll da Lê|,1.320/6,4.

Rêdução 11.000-00,000.0000,0.000. SECREÍARIA MUNIcIPAL DE

SAUDE

11.001.00.000.0000.0.000. sÊcRETARtA MUNtctPAL DE sAUoE

11.001.10.302.0005.2.045. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUN-

DO DA SAÚDE

642 - 3.'1.90.13.00.00 16050000 OBRTGAÇÔÊS PATRONAIS 7.000,00

Íotal Redução: 7.(x}0,00

Art. 3' Ficâ alterado no Plano Plurianual - PPA , na Lei dê Oitêttizês

orçamêntádas - LDO o ki orçemêrúária Anual-l-OA parâ o ôxêrcício

o.çâmenláío vlgêntê.

An. 40 Esta Lei ênlra em vigor na data de sua publicâção.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA-MT.

AOS DEZENOVE DIAS OO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prrfêitâ ilunicipal

LEI iI" 1.592, OE í9 DE DEZEMBRO DE 2023.

AuloÍiza abê.tura de Cíédito Adicional Espêcial no Orçámento Anuâl do

exêrcício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEORA PRETA, Estado de Mato Grosso,

usâÍldo das atíibuiç6es que lhe são conÍêridas por lei.

FAZ SABER OUE A CÀMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

A,t. 1" Fica o Execúivo llunicipal autorüôdo a abrir no PPA/LDO e

no orçamsfito vigênt3 municipal um cRÉDlTo ESPECIAL, nas dorâ-

cóês abaixo dlscrlmlnâdas, no valor dê até Rt 22.483,22 (vinte e dois

mil quatÍocêntos e oitêntâ e tés reais e ünte e dois cêntavos).

Suplêmênt çáo:

07-000-00.000.
tx»o.0.000. SECRETARIA XUNICIPAL DE EDUCAçÀO

07.00't.00.000.
0000.0-000.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÊDUCAçÀO

07-001.12.341.
0009.2.096.

DESEI'IVOLVIHENTO E úaúrExçÃo E DEsENvoLvtrrEN-
ÍO D EI{SI}IG FUNDEB 30% ' INFAiINL

573 - 3.1.90.
11.00.00 31

vENaTMENTõSE
PESSOAL CIVIL

VANTAGENS FIXAS - 22.483,22

Total supleEr€ntaÉo: 22.483,22

Art. ? Parâ côbêÍtura do rcÍerido ctÉdito fica utill2ado aêcuÍ6ô pto'
vsnlênte de AnulâcÉo PaÍciel a.rou Total dâ dotâção, em consohâhcla

com d[§po3to no art.,(1, § l" inclso lll da Lel,í.320164.

Rêdução:

07.000.00-000.
oqx).0.000. sEcRETARlA IIUI{ICIPAL OE EOUCAÇÃO

07.001.00.000.
0000.0.000.

sEcRETARIA IIUNICIPAL DE ÊDUCAçÃO

07.(xll.í2.36í.
0009.2.mE.

DÉSEI{VOLvlrlENÍO E
ÍO D ENSI}IO. FUNOEB

raNuTExçÃo E OESENVOLVIITEN-
30% . FUNDAIIEXTAL

215 - 3.3.90.
30.00.00 31

MATERIAL DE CONSUMO 22,4A3.22

diariomunicipal-org/múamm . www.amm-org.br Assinado Digitâlmente

AÉ.3o Ficá alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lêi dê Oiretrizê!
OÍçâmontárias . LDO e Lêi Orçamêntáda Anuâl{OA paô o êrêrcÍcio
orçAmentádo vigente.

Art. 40 Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA.MÍ.

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023,

IRACI FERREIRA DÉ SOUZA

Prefeita ilunicipal

DECRETO N'329, DE íS DÊ DÉZE BRO DE 2023.

Ficá aberto Crédito suplementar no Orçêmento Anual do elêrcício de

2023.

A PREFE]TA UUI{ICIPAL DE PEDR.À PREÍA, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso das atribuiçóes que lhe são conÍeridas por Lei.

CONSIDERÂNDO a Lêi n' '1.594, de 19 de dêzembro de 2023.

AÍ1. 1o Fica aberto no PPAJLDO e no orçâmento vigente municipãl um

CRÉOlTO SUPLEMENTAR, nas dotáçóes abaixo discriminâdas, no válor

de até RS 423.500,00 (quatrocêntos ê ünte e tés mil e quinhêntos reais).

Suplêmônlaçáo

0?-000.oo.ooo.oooo.0.oo0. sEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

07.ool.oo.(xlo.oooo.o.0oo. SÉGRETARIA IIUNICIPAL DE EDUCAçÃO

o?.ool.í2.36t.0009.2.097. DESENVOLVIIIEI{Ío E MANUTEIçÃO E

ENCARGOS COU O

FUNDEB 70% -FUNDA ET{TAL

210 . 3.1.90.11.00.00 30 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ' PES'

soAL 350.000,00

CIV!L

212 - 3.1.90.13.00.00 30 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 73.500,00

Art. ? Pâra cobertuÍa do Íefeído ctédito íicâ utilizado Íecurso proveniente

de Excesso dê Anecádaçáo, em consonància com disposto no âÊ 43' §

1" inciso ll da Lei 4.320/64.

An. 3o Fica alterádo no Plano Plurianual - PPA, na Lei dê DiÍet'izes OÍça_

mêntáíiâs - LDO e Lei Orçâmentária Anual_LoA para o exercício orçámên-

tário vigente.

Art. 4o Este decreto entra em vigor na data dê sua publicâçáo'

Publiquê€e. Registrê-sê. Cumpra-§o.

GABIiIEÍE DA PREFEÍTA DE PEDRA PRETA - IATO GROSSO.

AOS DÉZENOVE DIAS DO [ÊS DE DEZEIIBRO DO AIO OE 2023.

IRACI FERREIR^ DE SOUZ Prêfeita Ítlúnicipal

Registrâdâ nêstá SecÍetária e

Publicada no Diário Oficial-

DECRETO N'326, DE í9 DE DEZEIIBRO DE 2023.

Ficá abêíto Cédito especiâl no Orçãmento Anual do exercício dê 2023'

A PREFETTA UUNICIPAL OE PEORA PRETA' ESTADO DE MATO

GROSSO. no uso das âtíbuiçóes que lhe sáo cônferidas por Lei'

CONSIDERÂNDO a Lei no 1.591, de 19 de dezembro de 2023'

Art. 1' Ficâ abêrto no PPA./LOO e no orç3mênto vigents mÚnicipel um

cRÉDlTo ESPECIAL, nâs dotaçôês abaixo discíiminadas, no valorde at€

R$ 7.000,00 (sêt6 mil rêal3).

Suplemêntaçáo tl.OO0.oO.OOO.oOOO.O.OOO. SECRETARI'A mUNICIPAL

DE SAUDE ll.OOí.OO.OOO.OOO0.O.OOO. SECRETARIA MUNICIPAL DE

6

Totál RêduÉo: 22.483,22


